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Estado do Rio de Janeiro
Câmara Municipal de Vassouras


INDICAÇÃO Nº 339/2017


EMENTA: Indica ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal que coloque em vigência uma lei de minha autoria, 1997/2002 que cria o dia municipal da juventude.

Senhor Presidente:

Apresento à Mesa, dispensadas as formalidades regimentais, que encaminhe ao Exmo. Sr. Prefeito a presente indicação: cumpra uma lei de minha autoria, 1997/2002 que cria o dia municipal da juventude.

J  U  S  T  I  F  I  C  A  T  I  V  A

Justifica-se tal indicação, pois seria de grande ajuda e importância para a população local.


Sala das Sessões, em 03 de abril de 2017.




Francisco Carlos Teixeira Brando
Vereador
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